
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 

OFICIO N° 051/2019 

Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 
CNPJ: 45.623.600/0001-44 

PINHALZINHO, 19 DE JUNHO DE 2019. 

Senhora Presidente, 

A par dos meus sinceros cumprimentos venho através do presente, 

encaminhar a resposta ao pedido de informação n° 11/2019, referente as 

Sindicãncias: 

1) Processo administrativo n° 1012/2019 - sindicãncia referente a 

temas dos processos n° 144/2019 e 869/2019, referente eventual 

incompatibilidade funcional dos engenheiros/ arquitetos da Prefeitura, 

bem como eventual conluio desses com loteadores: fase inicial de 

apuração; 

2) Processo administrativo n° 1013/2019 - sindicãncia referente a 

temas dos processos n° 144/2019 e 869/2019, referente as obras 

realizadas na estrada/ servidão I caminho municipal/ estrada vicinal 

localizado no Jardim do Pinhal/Fazenda Velha (pedido de informações 30 

e 31/2018): fase inicial de apuração. 

3) Processo administrativo n° 1991/2017- referente habite-se 18,24 e 

41/2014 do Condomínio "Villaggio dos Pinhais": aguardando 

regularização da construção pelos novos adquirentes, conforme já 

respondido no item 1 do oficio n° 042/2019; 

4) Processo administrativo n° 2510/2017- referente irregularidades na 

expedição de habite-se e efetiva fiscalização no Residencial "Aristóteles 

Fornari": aguardando registro da regularização perante o Cartório de 

Imóveis de Bragança Paulista, conforme já respondido no item 2 do oficio 

n° 042/2019; 
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5) Processo administrativo n° 905/2017- referente a apurar as 

irregularidades cometidas durante a aquisição das cãmeras de 

segurança para o Município: foi apurada a responsabilidade do gestor 

do contrato aplicando-se a sanção de advertência, porém, conforme 

parecer do procurador da Prefeitura tal sanção não deveria ser 

aplicada, pois houve, em sua opinião, desrespeito ao contraditório. A 

decisão final está para ser exarada pelo chefe do Poder Executivo. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a 

oportunidade para reiterar nossos protestos da mais elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Exma Sra.: 
Maria Eva de Fátima da Silva Bacci 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Pinhalzinho - SP 
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